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PROCESSO N° 52400.082247-2013-50 '
INTERESsADO: Diretoria de Patentes
ASSUNTO: Anuência pr.évia concedida no curso ,de uma ação na 'qual o depositante r~qUereu a....
nulidade dos atos da ANVISk

. :
~enhor Procurador:-Chefe' da PFE- INPI,
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1. Trata-se de consulta formulada pelà Diretoria de Patentes sobre a concessão de
anuência prévia no curso de uma ação judicial na qual· o depositante requereu a nulid~de dos
atos da ANVISA.

"

2~ A empresa Novartis propôs ação de nulidade de ato administrativo em face da
'ANVI,SA, em i1o~embro d~ 2011. A ANVISA negou. a anuência prév~a ao pedido de patente PI
9915,985-6, b que motiv'quo ajuizamento da açãpno 599.108920114013400, perante'a 8a"Vara
Federál !deBrasília.'

,/

, 3.. Nos autos d~ processó administràtivo n° 52400.020973/2012,' a 'Procuradoria
solicitou manifestação da DIRPA. Err1'l7 de abril de 2012, a DIRPA fimiou um parecer técnico,
Il;oqual afiimou que a patente em discussão reú'ne os requisitos de patenteabi1idade ..

4... Posteriormente, a ANVISA reviu ,o seu ~i1tendimento e conferi,u a~uência prévia
à pat~nte PI 9915985-6, conforme ipform~ a' DIRPA no MEMOIINPl/PIRPAlCGPÁT I !No
99/13. 'Observa::-se que.....o relatório. técnico daANVISA não foi juntado aos autos. ,Nesse

'particular;. pede-se especial ateriçãoà DIRPA para que não haja qualquer violação ao instituto da
anuência prév}a, ' ...

5. Os autos' judiciais' encontram-se conclusos para sen~ença,. desde 11.10.2013 ..
Examinando' O' do~siê administràtivo; não se verifica Óbice à concessão' da pàtente pelo INPI;

.- .. , ' .. I

mormente pela concessão:daanuência prévia pela ANVISA.
/

6. ' . DIante do exposto, a, Procuradória não identifica motivo para manter o
processamento admi~istrativo sobrestado até ulterior decisã~ judicial. O óbice existente (a
negativa de anuência prévia) foi superado pela decisão da ANVISA:



7. Sugere-se a devol~ção ~os autos para à. DIRPA, em regime de urgência. Uma vez
.adotada a providência em questão, pede-se () retomo dos autos administrativos à Procuradoria,
cO!ll a devida comprovação' do ato.,administrativo, para',que o Departamento de Contencioso
possa pres~ar as informações ao Juízo. /

À consideração superior.
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" Rio de Janeiro, 14 dçjaneiro de 2014.
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Loris BaeriaCunha Neto.. ' .
Procurador Fed~ral "

Coordenador
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Despacho N° 0030/20 14-A GU/PG F/PFEIINPI/COO PI-ALB-3.2.3

REFERÊNCIA: Processo N°. 52400.082247-2013-50

1. Acordo com a Nota N° 0015-2014-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-LBC-2.2,

acostada às fls. 4/5, retro.

2. À DIRPA.

o~


	page1
	titles
	ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO _ 
	. PROCURADORIA GERAL FEDERAL; , 
	.... 
	I 
	j 
	1 

	images
	image1
	image2


	page2
	titles
	, 
	I ' 
	I 
	" 
	.. ' . 

	images
	image1


	page3
	titles
	Despacho N° 0030/20 14-A G U/PG F /PFEIINPI/COO PI -ALB-3.2.3 
	REFERÊNCIA: Processo N°. 52400.082247-2013-50 
	1. Acordo com a Nota N° 0015-2014-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-LBC-2.2, 
	acostada às fls. 4/5, retro. 
	2. 
	À DIRPA. 
	o~ 

	images
	image1
	image2
	image3



